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CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/SlA

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0305001/2021

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVAS E RESERVADAS À

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147/2014).
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,

Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018,

Decreto Municipal n° 004/2021 e Decreto Municipal n°

007/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a

Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006,

com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de

agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie.

Registro de preços para eventual e ftitura de contratação de

empresa para fornecimento de produtos alimentícios perecíveis,

não perecíveis e hortifrúti, para atender a demanda das

Secretarias Municipais de Buriticupu/MA.

BASE LEGAL

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE
Por Preço Unitário.

EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
httD://\vvvw.licitanct.com.br/.

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

DAS
07 DE JULHO DE 2021

09:00 (NOVE HORAS)

ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 1.126.931,42 (um milhão cento e vinte e seis mil

novecentos e trinta e um reais e quarenta e dois centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de

recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA, que será informado no ato de

fonnalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal rf 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'’ 01.612.525/0001-40
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N*» 014/2021 - SRP

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO
DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO
MUNICIPAL N° 004/2021, DECRETO MUNICIPAL W 007/2021, DECRETO FEDERAL

7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE
JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://wwv» .licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo

setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances;
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 07/07/2021 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://w\^-w.!icitanet.com.br/

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 1.126.931,42 (um milhão cento  e vinte e seis mil novecentos e trinta e um reais

e quarenta e dois centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para
eventual e futura de contratação de empresa para fornecimento de produtos alimentícios perecíveis.

Qm )Sía
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não perecíveis e hortifrúti, para atender a demanda das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou

em parte.

1.4.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos  1 e III, da Lei Complementar n° 123/2006,1.5.

com redação dada pela Lei Complementar rf 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$

SO.OOOjOO (oitenta mi! reais);

/// - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei

Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.6.1

O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.;

1.7.

OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE ITENS
ATRAVÉS COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.

Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas ao

vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.1

Gmjwío, mwsà
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1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para
0 mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos
ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente
poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2°
do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à
conta da seguinte dotação orçamentária:

2.

2.1.

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICÍTANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICÍTANET, no sítio http://www.licitanet.com.br/.3.2.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICÍTANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tomem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
habilitação

imento da

la
;&o
12

rem^y.

Página 4 de 122



4"

10-11-1994 {

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICD>AL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  — Buriticupu/MA

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4,1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006

e suas alterações.

4.2.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:4.3.

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.1.

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3.

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;4.3.4.

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.5.

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de

constituição;

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez

que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas

que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital
foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser

objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a

vedação descrita no subitem acima;

4.3.6.

4.3.7.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.3.8.
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COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS

SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

44.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte.

^4.1.2.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.3.

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.4.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.4.7.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.5.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.5.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

5.1.

'Josta
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e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5,3.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

^ 5.4.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.6.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,  NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.

Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Marca de cada item ofertado;

6,1,1.

6.1.2.

Fabricante de cada item ofertado;6.1.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.4.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.
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Rub.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serviços.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de

sua apresentação.

6.5.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.1.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7,2.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7,3.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.7.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consijjnado no
registro.

7.5.

Ma'em
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O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.7.5.1.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser R$ 0,10 (dez centavos).

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO*^ em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

7,10.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

7.12.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.13.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.14.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.15.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16.

Gnstím osía
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No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

httD://http://www.Hcitanet.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Portal LICITANET,

7.18.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

7.21.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.22.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.25.
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A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.26.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Alt. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços:

7.27.

Produzidos no país;7.27.1.

Produzidos por empresas brasileiras;-- 7.27.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de tecnologia no País;7.27.3.

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27.4.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.28.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.1.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.29.2.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.30.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no
§ 9*^ do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

8.2.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.2.1.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.3.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.4.

O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.5.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.1.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta?

8.5.2.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados

da solicitação.

8.5.3.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

8.5.3.1
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.S.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.S.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.S.3.4.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.S.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após  o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.S.3.6.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5.3.7.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf ’ a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.7.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.1.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.8.2.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

8.9.
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso-

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES
DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (vvww.portaldatnmspai-encia.gov.br/L

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
(hitns://poi'tal.icu.gov.br/responsabilizacao-pubiica/licitantes-inidoneos/~);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apfapps.tcu.eov.br/).

TCU

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.

9.I.6.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Página 14 de 122



b
PfOC.
Fisc.
ub

^/●ncÁ^
10-11-Í994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.8.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.3.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.4.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.5.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.
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HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www,portaldoemnreendedor.gov.br;

9.8.1.

9.8.2.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;9.8.6.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.7.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.9.

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

^ 9.9,1.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9.2.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.9.4.
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943;

9.9.5.

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.7.

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101. de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de

'  Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura

e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo

!  Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;
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10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,

devidamente registrados na Junta Comercial;

9

9 10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9

10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado obrigatoriamente

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180,

Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9

9,10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação

ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço

Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos

termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.
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9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir

diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis

no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a

fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando

vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a

contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da

proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a

execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

9.16. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

Página 19 de 122



k:7

^ I0-11-1S94

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.10.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)

HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.1.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.1.2.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.1.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.3.1.
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A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.4.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.5.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.6.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

11.1.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.2.1.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.2.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.3.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.4.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos

os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’), ou e-mail, ou de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da

Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão

participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas;

Página 22 de 122



buriticupu-ma

Rub- ̂.kJjjCX-
7ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro

de Preços.

14.3.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.4.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.5.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

14.6.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

14.7.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

14.8.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

classificado durante a fase competitiva;

4.9.

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído

0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos

previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

1.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos

arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

1

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo

a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

lA .13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado

nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11

será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e

14
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quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos

arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá

a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor
do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do

certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição

pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de

condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de BURITICUPU/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme

minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou

autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer

todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do
contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência

da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços
e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar

a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito

da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação

na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,

não sendo consideradas comunicações verbais.

15.1.1.

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, quando a(s) convocada(s) não

comparecer no prazo estipulado no sub item 15.1, não apresentar situação reguU io ato da
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assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de

Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;16.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos

requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;16.1.3.

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado

da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades

participantes;

16.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento licitatório; e

16.1.9.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações.

16.1.10.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

16.2.

Gnstcf^P
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17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo,
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo
de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei rf
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte,
devendo ainda:

17,1.

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
pela autoridade competente;

^ 17.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro de Preços,
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

17.2.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

17.3.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

18.2.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto rf

9.488, de 2018);

18.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado

pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do

artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.

A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

20.2.
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.1.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.2.2.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

20.3.

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.1.

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;20.3.2.

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

20.3.3.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.4.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com 0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,

da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522,

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

20.6.1.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, resaeitada

20.7.

a  065/20^1
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a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente.21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste

de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

21.2.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria22.1.

solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem

de Fornecimento, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em22.2.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriíicupu -

MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal

de Buriticupu - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada

de suas responsabilidades contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.23.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e
Contrato.

23.1.

24. DO PAGAMENTO.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.24.1.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.25.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei rf 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;25.1.
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25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

'25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a

empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato;

b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto

para a penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

e)
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autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c
art. N° T da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de BURITICUPU/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante lodo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
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26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA

ELETRÔNICA no sistema httn://w'ww.licitanct.com.br/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET

no endereço eletrônico httD://www.licitanet.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio httD://www.lidtanct.com.br/, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado

no processo para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso,

de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.
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Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.27.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo pregoeiro.

27.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.3.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

27.4.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.27.5.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.6.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

27.8.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

27.9.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

27.10.1.
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27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA poderá revogar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:

http://www.licitanct.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-

000 - Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min horas,

onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.Buriticupu.ma.gov.br e

Sistema de Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
cplburiticuDu202T'^;mnail.com.br.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. T DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.
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Resp. pela Elaboração do Edital

r,':slavo Pereira cís^osla
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual e futura de contratação de empresa para fornecimento

de produtos alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender a demanda das

Secretarias Municipais de Buriticupu/MA, conforme especificações  e quantitativos constantes
neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação se justifica pela necessidade de garantir o fornecimento de alimentos

imprescindíveis para atender as necessidades das secretarias do município, tendo como

finalidades proporcionar melhor funcionamento das cozinhas, que tem como prioridade o

preparo de café, chás, lanches, entre outros, para atender as necessidades diárias das unidades

operacionais das Secretaria, bem como suprir eventuais reuniões com Secretários, Conselhos,

Coordenadores, Audiências Públicas, etc.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de preços realizada através do Sistema Eletrônico Banco de

Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total de R$ 1.126.931,42 (um milhão,

cento e vinte seis mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e dois centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME

e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n°

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do

objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas — ME e Empresas

de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com

redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO — correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das

quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos
previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal

rf 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir

as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for

vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n° 6.204/2007

revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida participação

de empresa de maior porte

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

CONTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MEs, EPPs e MEIs

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

VLR. TOTALUND QUANT. VLR. UNIT.ITEM

Achocolatado em pó:

solúvel, preparado com

ingredientes sãos e limpos,
sem farinha em sua

formulação, com sabor, cor

e  odor característicos,
acondicionados

embalagens de polietileno

atóxico ou embalagem de

aluminizada,

identificação

embalagem (rótulo) dos

ingredientes,

nutricional,

fornecedor, data de

fabricação e de validade.

Isento de sujidades,

parasitas e larvas. Validade

mínima de 06 (seis) meses

a contar da data de entrega.

em

com

na

valor

peso,

29.957,50KG 5.750 5,211

díetétícoAdoçante

líquido

Embalagem:

contendo lOOml, com a

identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de

aspartame.

frasco,

7.872,004,10UND 1.9202

fortanao®/!

Ma
03ção
W002
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validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

competente,
rotulada

orgao
devidamente

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

legislação

Amido de milho com

aparência de pó fino,

homogêneo, na cor branca,

de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou

empedrado; sem açúcar;

fabricada a partir de

matérias primas sãs e

limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas e detritos

animais ou vegetais; odor e

sabor próprios, com a

identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

competente,
rotulada

legislação

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

órgão
devidamente

conforme

PCX 12.255,003 1.500 8,17

Arroz agulhínha branco:

apresentação

beneficiado, polido e da

safra corrente; em bom

estado de conservação;

grãos inteiros mínimo de

90%;

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; ausência

tipo 1

isento de

KG 48.375,004 7.500 6,45

áo
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de sujidades,

parasitas

embalagem: saco plástico

atóxico, contendo 01 kg,

com a identificação do

produto, marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

de registro no

competente,
rotulado

insetos,

larvas;e

numero

órgão
devidamente

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

legislação

Aveia em flocos: sem

adição de açúcar. Cereal

integral, sem adição de

sódio, isenta de mofo, livre

de parasitas e substâncias

nocivas, acondicionada em

embalagens de

atóxica, resistente e

hermeticamente vedada.

Prazo de validade 10 meses

a contar a partir da data de

entrega.

Ikg,
5 UND 1.006 7,37 7.414.22

Biscoito doce Ingredientes:

farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico,

açúcar, gordura vegetal,

amido de linho, soro de
leite sal,em po,

aromatizante, estabilizante

lecitina de soja, fermentos
biscoitoOquímicos,6 PCT 4.900 4,03 19.747,00

deverá ser fabricado a partir

de matérias primas sãs e

limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais e em

perfeito

conservação.

estado de

Serão

■4-y,n.ereim ■.
ildl

C :^«i1are
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rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de

caracteres organolépticos

anormais, nào podendo

apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar

quebradiço. Embalagem:

pacote impermeável

lacrado, contendo 400g

(3x1), com a identificação

do produto, marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

número de registro no

órgão competente Saúde,
devidamente rotulado

conforme

vigente; observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

legislação

Biscoito salgado tipo

Cream Cracker: salgado

Ingredientes: farinha de

trigo enriquecida com ferro

e  ácido fólico, gordura

vegetal, açúcar, sal

refinado, extrato de malte,

amido de milho, regulador
de acidez bicarbonato de

sódio, soro de leite em pó
fenuento

estabilizante lecitina de

soja e aromatizante. O
biscoito deverá ser

fabricado a partir de

matérias primas sãs e

limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais e em

perfeito estado de
Serão

rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de

caracteres organolépticos

biológico.

conservação.

7 PCT 6.550 4,73 30.981,50
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anormais, não podendo

apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar

quebradiço. Embalagem

plástica

proteção:

impenneável

contendo 400g (3x1), com

a identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

número de registro no

órgão competente Saúde,
devidamente

conforme

vigente; observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

duplacom

pacote

lacrado,

rotulado

legislação

Colorífíco: apresentação

em pó fino, homogêneo,
obtidos de frutos maduros

de espécimes genuínos,

grãos sãos, limpos,

dessecados e moídos, de

coloração

intenso, em pó fino,

homogêneo, obtidos de
frutos maduros de

vermelho
2.416,36PCT 1,938 1.252

especimes genuínos, graos

sãos, limpos, dessecados e

moídos, embalagem de

lOOg

Cereal a base de flocos pré-

cozidos,

proteínas, vitaminas, sais

minerais e fibras; não

contendo colesterol; sem

açúcar; fabricada a partir de

matérias primas sãs e

limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas e detritos

animais ou vegetais; não

podendo

contendo

apresentar-se

3.937,20PCT 510 7,729
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úmido, fermentado ou

rançoso; odor e sabor

próprios,

identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

com a

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

órgão
devidamente

conforme

competente,
rotulada

legislação

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de

alimentos, pacote de 400

gramas

Chá de diversos sabores,

tipo chachês caixa com 10
unidades

CX 8.074,6010 940 8,59

Creme de leite. Caixa de

200 ml
2.124,00UND 600 3,54

Ervilha

fabricada a

vegetais sãos,
isentos

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais e em

perfeito estado de

conservação. O produto
não deve ser colorido nem

aromatizado artificialmente

e  deve estar isento de

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

saúde.

Embalagem: lata, contendo

200g, com a identificação

do produto, marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

órgão

em conserva,

partir de

limpos,
de matérias

nocivas a

competente.

UND 3,60 2.160,0060012
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devidamente

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

rotulada

legislação

Extrato de Tomate,

produto industrializado

apresentação simples

concentração de polpa de

tomate por processo

tecnológico, preparado
com frutos maduros

selecionados sem pele, sem
sementes. É tolerado \ % de

13 UND 1.800 3,25 5.850,00
açúcar, e 5% de cloreto de

sódio. O produto deve ser

isento de fermentação e não
indicar processamento

defeituoso. Embalagem de

190g,

identificação do produto,

marca do fabricante, prazo

de fabricação e validade

contendo

Farinha de mandioca cor

branca, grupo seca,

subgrupo fina, tipo I, da

safra corrente; em bom

estado de conservação;

isenta de fermentação,

mofo, odores estranhos e de

substâncias nocivas à

saúde; isenta do radical

cianeto; ausência de

sujidades, insetos, parasitas

e larvas. Embalagem: saco

plástico atóxico de 01 (um)

Kg, com a identificação do

produto. marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

14 KG 450 5,48 2.466,00

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

órgão
devidamente

competente,
rotulada

mírujsí^taGvsi
^áoEjij
12

F^ortanan® 1
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legislaçãoconforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

Farinha natural de

mandioca cor amarela,

grupo d’água, subgrupo

grossa, tipo I, da safra
corrente: em bom estado de

conservação; isenta de

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; isenta do

radical cianeto; ausência de

sujidades, insetos, parasitas

e larvas. Embalagem: saco

plástico atóxico de 01 (um)

Kg, com a identificação do

produto, marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

competente,
rotulada

legislação

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

orgao
devidamente

conforme

KG15 570 6,29 3.585,30

Fécuia de mandioca, em
bom

conservação; isenta de

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; isenta do

radical cianeto; ausência de

sujidades, insetos, parasitas

e  larvas. Embalagem:

pacote de 500g, com a

identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

estado de

KG 10.192,5016 2.250 4,53

Gush xsíamm
£i;!5j ri5

FTrv
.1
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(um) ano, peso líquido e

número de registro no

órgão
devidamente

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes
à  legislação sanitária de
alimentos.

competente,
rotulada

legislação

Feijão
carioquinha tipo 1 da safra
corrente; em bom estado de

conservação; grãos inteiros
mínimo de 95%; na cor
característica à variedade

correspondente,
tamanho

apresentação

de

formatoe

naturais, maduros, limpos e
isento desecos;

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; ausência

de sujidades, insetos,
larvas;parasitas

embalagem: saco plástico

atóxico de 1 kg, com a

identificação do produto,
marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de

validade mínima, peso
líquido e número de

registro
competente, devidamente
rotulado

e

órgãono

conforme

KG 800 5.720.0017 7,15

legislação
observadas

vigente,
as normas

técnicas pertinentes à
legislação sanitária de
alimentos.
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Feijão apresentação preto

tipo 1 da safra corrente; em
bom

conservação; grãos inteiros

mínimo de 95%; na cor

característica à variedade

correspondente,
tamanho

estado de

de

formatoe

naturais, maduros, limpos e
isento desecos;

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; ausência

de sujidades, insetos,

larvas;parasitas

embalagem: saco plástico

atóxico de 1 kg, com a

identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de

validade mínima, peso

líquido e número de

registro

competente, devidamente
conforme

e

órgãono

rotulado

6.808,00KG 800 8,5118

vigente,
as normas

técnicas pertinentes à

legislação sanitária de
alimentos.

legislação
observadas

Leite em pó desnatado

obtido por desidratação do

leite de vaca integral e apto

para alimentação humana
mediante processos

tecnologicamente

adequado. Teor nutricional

mínimo para porção de 20g

de 6,7% de proteína e

máximo de 87 mg de sódio,

trans,

enriquecido com cálcio e

vitaminas A e D. Aparência

de pó fino, homogêneo, na

cor própria, de fácil

escoamento, não devendo

melado

gordurasem

estar ou

29.487,20UND 2.320 12,7119
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empedrado; odor e sabor:

agradável, não rançoso,

semelhante ao leite fluído;

ausência de conservadores,

sujidades, parasitas, larvas
e  detritos animais ou

vegetais. Embalagem: lata,

contendo 300g, com a

identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

competente,
rotulado

legislação

orgao
devidamente

conforme

vigente. Deverão ser
observadas

especificações gerais do

Regulamento Técnico de

Identidade e Qualidade de

Leite em pó, fixado pela

Portaria n° 369, de

04/09/97, MÀ e demais

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

as

Leite em pó integral, com

250g,

desidratação do leite de

vaca integral e apto para a

alimentação

Enriquecido com cálcio,
ferro e vitaminas. Deverão

observadas

especificações gerais do

Regulamento Técnico de

Identidade e Qualidade do

Leite em pó, fixado pela

Portaria n° 369, de

04/09/97, MÀ. Embalagem
aluminizada. Prazo de

validade mínimo de 01

(um) ano.

obtido por

humana.

asser

63.029,207,82UND 8.06020

Cjh.sU c
fcisj
Q3,
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Leite em pó sem lactose:
leite UHT livre de lactose.

Dados de identificação,

marca do fabricante, prazo

de validade, peso líquido,

registro no Ministério da
Saúde e/ou ministério da

agricultura. Embalagem em

pacote de 200g

21 UND 845 24,59 20.778.55

Leite

ingredientes

integral/açúcar/leite em pó

caixa 395g

condensado,
leite

22 UND 800 5,92 4.736,00

Macarrão de trigo com

ovos, tipo espaguete,

pacote

Fabricado a partir de

matérias-primas

selecionadas sãs, limpas de

boa qualidade. Cor

ligeiramente amarelada,

sabor e odor característico,

a base de farinha de trigo,

enriquecido com ferro e

ácido fólico, livre de

umidade. Embalagem com

dados de identificação do

produto,

fabricante, prazo de

fabricação e validade.
Validade mínimo de 06

(seis) meses a contar da

data de entrega.

500g.com

domarca

23 PCT 6.571,501.950 3,37

Margarina

cremosa, com

mínimo 65% de lipídeos e

0% de gorduras trans.

Embalada em potes de

plástico

enriquecida de vitaminas;

apresentação:

cheiro, sabor e cor

peculiares, isenta de ranço

e de bolores; embalagem

primária com identificação

do produto, especificação

vegetal:

sal, no

de 500g,

aspecto.

24 POTE 9.790,501.830 5,35
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ingredientes,

nutricional,

dos

informação

prazo de validade, peso

líquido e rotulagem de

acordo com a legislação.

Margarina vegetal:

cremosa, com sal, no

mínimo 65% de lipídeos e

0% de gorduras trans.

Embalada em potes de

plástico de 250g,

enriquecida de vitaminas;

apresentação: aspecto,

cheiro, sabor e cor

peculiares, isenta de ranço

e de bolores; embalagem

primária com identificação

do produto, especificação

ingredientes,

informação nutricional,

prazo de validade, peso

líquido e rotulagem de

acordo com a legislação.

dos

POTE 1.492,0025 400 3,73

Massa pronta para bolo

(variadas) pct 450 g
6.356,2026 UND 1.220 5,21

Mistura para mingau,
sabor

tradicional,

amido de milho, açúcar,

vitaminas (A e C). sais

minerais (cálcio, fósforo e

ferro),

corante carmim, caixa com

200g.

cremogema

Informação:

aromatizante.

UND 3.729,0027 660 5,65

Milho

fabricada
em conserva,

a  partir de

vegetais sãos, limpos,
isentos de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais e em

perfeito estado de

conservação. O produto
não deve ser colorido nem

4.575,00UND 1.500 3,0528

aromatizado artificialmente
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e deve estar isento de

fermentação, mofo, odores
estranhos e de substâncias

à  saúde.

Embalagem: lata, contendo

200g, com a identificação

do produto, marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

competente,
rotulada

nocivas

orgao
devidamente

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

legislação

Milho para pipoca,

embalagem de 500 gr.
PCX 680 4,09 2.781,2029

Óleo de soja apresentação

vegetal refinado dentro de

padrão rigoroso de

qualidade; aspecto límpido

e isento de impurezas, sem

cheiro, leve e saudável, de

acordo com os padrões

legais, devendo conter no

mínimo 2,8 mg de vitamina

E máximo de 3 g de gordura

saturada na porção de 13

ml. Embalagem: tipo Pet

plástica, contendo 900ml,
devidamente rotulada

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos. Prazo de

validade mínimo de 12

(doze) meses a contar da

data de entrega.

legislação

9,74 10.908.80UND 1.12030

Página 50 de 122



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Ovo de galinha, fresco,

branco, tipo 3 (grande);

classe A, com peso unitário

mínimo de 50g; limpo;

casca lisa, íntegra, pouco

porosa, resistente, com

calcificação uniforme e

formato característico;

câmara de ar de aparência

regular, correspondente ao

tipo solicitado;

translúcida,

consistente,

defeito, ocupando a parte

central do ovo e sem germe

desenvolvido;

transparente, densa, firme,

espessa, límpida, sem

manchas ou turvação e

intactas, proveniente de

avicultor com inspeção

oficial, devendo atender às

exigências do Regulamento

Interno de Inspeção de

Produtos de Origem
Animal - RISPOA/M -

Resolução n° 05 de 05/7/91
-CIPOA/MA. Carteia com

30 unidades.

gema

firme.

deivre

clara

13.347,6031 CTL 840 15,89

32 Pão francês de 50g UND 6.500 0,52 3.380,00

Refrigerante

embalagem PET de

02litros, contendo no

mínimo: água gaseificada,

açúcar, extrato de noz de

cola, cafeína, corante

caramelo IV, acidulante

INS 338 e aroma natural.

em

33 UND 500 7,93 3.965,00

Refrigerante

embalagem PET de 02
litros,

mínimo: Àgua gaseificada,

açúcar,

guaraná, aroma natural,

acidulante: ácido cítrico;
conservadores: sobrato de

em

contendo no

desemente
34 UND 500 7,14 3.570,00
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potássio e benzoato de

sódio; corante caramelo

tipo IV. Não contém glúten

Refrigerante

embalagem PET de 02

litros,

mínimo: Água gasificada,

açúcar, suco natural de

laranja

artificial, acidulante INS

330, conservador INS 211,

estabilizantes INS 444 e

INS 480, corante artificial

INS 110. Não contém

em

contendo no

10%, aroma
3.200,00UND 500 6,4035

glúten

Sal apresentação refinado

extraído de fontes naturais,

recristalizado; com teor

mínimo de 98,5% de

cloreto de sódio sobre a

substância seca, adicionado

de antiumectante e iodo;

aparência de cristais de

granulação uniforme, na

cor branca, não devendo

estar úmido, pegajoso ou

empedrado; odor inodoro e
sabor:

(salino); lodo: teor igual ou

superior a 40 miligramas
até o limite máximo de 100

característico

KG36 470 1.89 888,30

miligramas de iodo por

quilograma do produto;

ausência de sujidades,

parasitas, larvas e detritos

animais ou vegetais;

embalagem: saco plástico

atóxico, contendo 01 kg,

com a identificação do

produto, marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

número de registro no

órgão competente.
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rotuladodevidamente

conforme

vigente; observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos. Prazo de

legislação

validade mínimo de 12

(doze) meses a contar da

data de entrega.

Sardinha

Ingredientes:

água, polpa de tomate, óleo

comestível, mostarda,

açúcar, sal, amido

modificado, glutamato

monossódico, aroma de

aipo, pimentão, cebola e
alho. 125G.

lata,

sardinha.

em

37 UND 2.750 4,09 11.247,50

Suco de fruta concentrado

nos sabores goiaba, caju,

uva e acerola; não

fermentado e não alcoólico;

aspecto líquido; cor e odor

próprios da fruta em

questão; fabricado a partir

de frutos maduros, sãos,

limpos e manipulados com

as adequadas técnicas de

higiene; isento de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais;
elaborado através de

processamento tecnológico

adequado;

assepticamente

embalagem hermética que

não permita a passagem de

ar e luz e que assegure a sua

apresentação e conservação
até o momento de

envasado

em

consumo,

necessidade

refrigeração; ausência de
corantes

reconstituído

sem a

de

aromas e

artificiais;

38 UND 6.800 6,16 41.888,00
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pela diluição de suco
concentrado até

concentração originai do

suco integrai ou o teor de
sólidos solúveis mínimo

estabelecido no respectivo.

Embalagem: frasco de

vidro, contendo 500ml,

com a identificação do

produto. marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de
validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e

número de registro no

competente,
rotulado

a

orgao
devidamente

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

legislação

Tempero Seco em pó

composto de pimenta do

reino e cominho em pó;

aparência de pó fino,

homogêneo, na cor própria,
não devendo estar melado

ou empedrado; cheiro

pungente; sabor picante;

fabricado a partir de frutos

maduros ou próximos da

maturação, sãos, limpos,
dessecados e moídos com

as adequadas técnicas de

higiene; isento de matérias

terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais.

Embalagem plástica com

peso líquido de lOOg, com

a identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de
validade mínimo de 06

(seis) meses, peso líquido e

número de registro no

9.025,90PCT 1.310 6,8939
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competente,
rotulada

legislação

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

orgao
devidamente

conforme

Vinagre branco de álcool
com acidez mínima de

4,0%; produto translúcido;

cor, sabor e odor

característicos;

embalagem: frasco plástico

de 500 ml, com a

identificação do produto,

marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

número de registro no

órgão
devidamente

conforme

vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes

à  legislação sanitária de
alimentos.

competente,
rotulado

legislação

2.961,003,29UND 90040

Carne bovina acém sem

osso

qualidade,

de primeira

congelada,

magra, sem pele, sem

gordura, sem pontas e abas,
condicionadas em caixa de

papelão, lacradas, com

identificação do produto,

embaladas a vácuo, selo de

inspeção Federal (SIF),

selo de inspeção Estadual

(SIF), ou selo de inspeção

Municipal

Embalagem com 1 quilo.

(SIM).

20.814,00KG 600 34,6941

Carne bovina moída de 1“

qualidade congelada em
filme de PVC ou saco

plástico

máximo permitido de água

composição3%.

transparente.

na

20.235,0013,49KG 1.50042

í^sta
;30

!%,-2üü2
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instrução normativa n° 83
da Secretaria da Defesa

Agropecuária do Ministério

da Agricultura, dados de

identificação e informações

nutricionais do produto,

prazo de validade, selo de

inspeção Federal (SIF),

selo de inspeção Estadual

(SIF), ou selo de inspeção

Municipal

Embalagem plástica com

500g.

(SIM).

Carne

patinho sem osso de

primeira

congelada, magra, sem

pele, sem gordura, sem

pontas
condicionadas em caixa de

bovina tipo

qualidade.

abas.e

papelão, lacradas, com

identificação do produto,

embaladas a vácuo, selo de

inspeção Federal (SIF),

selo de inspeção Estadual

(SIF), ou selo de inspeção

Municipal

Embalagem com 1 quilo.

(SIM).

KG 34,07 51.105,0043 1.500

Fígado bovino resfriado,

aspecto próprio, não

amolecida e nem pegajosa;

cor próprio e sem manchas

esverdeadas; cheiro e sabor

próprio, contendo a

especificação do produto,

validade, peso, registro no

órgão competente e selo do

Serviço de Inspeção

Federal (SIF), expedido

pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, ou selo do

Serviço de Inspeção

Estadual (SIE), expedido

pela Secretaria Estadual de

Agricultura, Pecuária e

KG 7.920,0044 400 19,80
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Desenvolvimento Rural -

SEAGRO; abatida sob

veterinária;inspeção

manipulada em condições

higiênicas adequadas e sem

adição de substâncias

químicas; isenta de

sujidades, parasitas, larvas,
observadas as normas

técnicas pertinentes à

legislação sanitária de
alimentos.

Frango inteiro resfriado

ser cabeça e sem vísceras;

carne firme; embalagem

primária em saco plástico

individual, e reembalada,

abatida sobre inspeção

veterinária; manipulada em

condições higiênicas

adequadas e sem adição de
substâncias químicas;

sujidades,

larvas.

KG 74.077,5045 5.250 14,11
isenta de

parasitas,
observadas as normas

técnicas pertinentes à

legislação sanitária de

alimentos. Selo de inspeção

Federal (SIF), selo de

inspeção Estadual (SIF), ou

selo de inspeção Municipal

(SIM).

Linguiça calabresa fresca,

podendo ser composta de

carne suína ou de frango,
com condimentos e outros

ingredientes

8.096,00KG 400 20,2446

Linguiça toscana fresca,

podendo ser composta de

carne suína ou de frango,
com condimentos e outros

ingredientes

8.712,00KG 400 21,7847

Peixe in natura, tipo

pescada, apresentação

fresco, armazenamento em

64.787.00KG 38,111.70048
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caixas terminas para

manter a conservação.

Abóbora madura, com

casca sem brilho e firme,

tamanho grande, uniforme,

sem ferimentos ou defeitos,

turgescentes, intactas e bem

desenvolvidas, livre de

terras ou corpos estranhos

aderentes a superfície
externa.

1.347.50KG 3,8535049

Alho in natura de P

qualidade, graúdo, bulbo

inteiro, firme e intacto, sem

lesões de origem física ou

mecânica, devendo estar
bem desenvolvido e sadio.

Não deve

substâncias

sujidades ou corpo
estranhos aderentes a

superfície, de acordo com a

resolução 12/78 da

CNNPA, embalagem em

sacos plásticos resistentes,

conforme quantidade

solicitada, apresentando

embalagem etiqueta de

pesagem.

conter

terrosas,

KG 3.118.8050 120 25,99

Banana prata in natura
isenta

parasitas e larvas. Deve ser

de primeira qualidade com

coloração, aroma e sabor

próprios e sem qualquer

lesão externa que afete sua

de sujidades,

KG 15.290.0051 2.200 6,95

aparência.

Batata doce, in natura,
rosada branca,ou

boaapresentando

qualidade, compacta e

firme, tamanho uniforme

típicos da variedade, sem
brotos,

enfermidades, parasitas e

larvas, material terroso e

deIsenta

KG 6.017,50830 7,2552
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sujidade, sem danos físicos

e mecânicos (rachaduras e

cortes) oriundos do

manuseio e transporte, livre

de resíduos de fertilizantes,

transportada de forma

adequada.

Batata inglesa in natura:

novas de cor natural,

frescas, lisas, sem rugas de

aparência fresca, isento de

brotos, lesões físicas ou

mecânicas, sem sujidades
estranhos

superfície,
sacos

conforme

solicitada,

ou corpos
aderidos a

embalagem em

resistentes,

quantidade

apresentando

embalagem etiqueta de

na

KG 12.262,4053 1.280 9,58

pesagem.

Beterraba in natura novas

de cor natural, frescas,

lisas, sem rugas de

aparência fresca, isento de

brotos, lesões físicas ou

mecânicas, sem sujidades

ou corpos estranhos

aderidos a superfície,
em sacos

conforme

solicitada,

embalagem

resistentes,

quantidade

KG 2.924,10570 5,1354

apresentando

embalagem etiqueta de

na

pesagem.
Cebola branca: tamanho

médio, fresca de primeira

qualidade, compacta e

firme, sã, sem rupturas,

sem lesões de origem física

e mecânica, embalagem em

sacos resistentes, conforme

quantidade

apresentando

embalagem etiqueta de

pesagem.

solicitada,
na

KG 6.417,601.120 5,7355

I
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Cenoura novas de cor

laranja-vivo, frescas, lisas,

sem rugas de aparência

fresca, isento de brotos,

lesões físicas ou mecânicas,

sem sujidades ou corpos
estranhos

superfície, embalagem em

sacos resistentes, conforme

quantidade

apresentando

embalagem etiqueta de

aderidos a

solicitada.

na

4.512,20KG 770 5,8656

pesagem.
Cheiro folhasverde,

viçosas, com coloração e

tamanho uniforme e típico

da variedade, livres de

resíduos de fertilizantes, de

colheitas recentes.

UND 1.500 2,37 3.555.0057

Chuchu in natura novos de

cor natural, frescos, lisas,

sem rugas de aparência

fresca, isento de brotos,

lesões físicas ou mecânicas,

sem sujidades ou corpos
estranhos aderidos a

superfície, embalagem em

sacos resistentes, conforme

solicitada,quantidade

KG 2.887,2058 720 4,01

apresentando

embalagem etiqueta de

pesagem.

na

Laranja pêra in natura de

ótima qualidade; sã;

compacta, firme e com

coloração uniforme; cor,

odor e sabor típicos da

espécie; não serão aceitas

aquelas com elevada

acidez; colhidas ao atingir o

grau normal de evolução e

apresentadas ao consumo

em perfeito estado de
desenvolvimento

tamanho, observadas as

normas técnicas pertinente

do

KG 5.865,0059 1.500 3,91

Página 60 de 122



BURl i
^roc.
rí SC.'Il -

1")

■-ujn.

^PtTlCSg^
tO-11-1994

ESTADO DO MARANHAO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

à  legislação sanitária de
alimentos.

Limão taiti in natura,

fresco, com características

organolépticas mantidas.

KG 4,68 1.310,4028060

Mamão in natura, produto

fresco, tamanho médio,

com boa aparência, sem a

presença de fungos, com
cheiro aspectoe

KG 8.041.001.100 7,3161

característico.

Maçã in natura graúda de

ótima qualidade; sã;

compacta, firme e com

coloração uniforme; cor,

odor e sabor típicos da

espécie; com pedúnculo

(talo); casca íntegra, sem

machucados,

escuras ou amolecida;

polpa intacta e limpa;

colhidos ao atingir o grau

normal de evolução e

apresentadas ao consumo

no tamanho médio, normas

técnicas pertinente à

legislação sanitária de
alimentos.

manchas

KG62 1.500 7,38 11.070,00

Maxixe in natura, tamanho

médio, no ponto de

maturação, sem ferimentos

defeitos,

machucado, livres de

ou sem

resíduos de fertilizantes.

KG63 290 8,82 2.557,80

Melancia, madura, fresca,

característicascom KG 3.960,0064 880 4,50

organolépticas mantidas.

Melão in natura, madura,

fresca, com características

organolépticas mantidas.

KG 5.950,8065 870 6,84

Pepino in natura, fresco,
característicascom66 KG 1.155,00300 3,85

organolépticas mantidas.

Pimenta de cheiro, com

característica íntegra e

firme com grau de

KG 772,8567 145 5,33
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maturação adequada, isenta

de substâncias terrosas,

sujidades, corpos estranhos
e umidade.

Pimentão in natura,

higienizado,

característica íntegra e

firme com grau de

maturação adequada, isenta

de substâncias terrosas,

sujidades, corpos estranhos
e umidade.

com

3.023,548,02KG 37768

Polpa de fruta sabor

diversos,

selecionada,

contaminação;
acondicionada em saco

plástico de polietileno,
constar a data de

congelada:
isenta de

61.260,0010,21KG 6.00069

fabricação, prazo de

validade de, no mínimo, 06

meses e n° do registro do

MAPA, unidade 1.0

quilograma.

Quiabo in natura, fresco,
característicascom 881,60KG 160 5,5170

organolépticas mantidas.

Repolho in natura, fresco,
característicascom 1.617,00KG 300 5,3971

organolépticas mantidas.

Tomate cereja in natura,

higienizado,
características

com
9.396,00KG 1.200 7,8372

organolépticas mantidas.

COTA RESERVADA A PARTICIPAÇAO DE MEs, EPPs e MEIs 25% (vinte e cinco por cento)

DESCRIÇÃO
PRODUTOS

VLT.

UNIT.

DOS
VLT. TOTALUND QUANT.ITEM

Açúcar:

refinado com aparência

de pó fino, homogêneo,

na cor branca, de fácil

escoamento, não devendo

estar

empedrado; odor próprio

apresentação

melado ou

23.609,88KG 7.287 3,2473

osta
e ccitação

'erCiCjU:
dej 2
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e sabor doce; livre de

fermentação; isento de

matéria terrosa, de

sujidades,
larvas e detritos animais

ou vegetais; embalagem:

saco de polietileno

atóxico, contendo 01 kg,

com a identificação do

produto, marca do

fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade, peso líquido e

número de registro no

Ministério da Saúde,
devidamente rotulado

conforme

parasitas,

legislação

vigente; observadas as
técnicas

pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

normas

Café: tipo 1 tradicional,

torrado e moído, com

certificado do selo de

pureza
Acondicionados

embalagem de polietileno

resistente,

contendo 250 gramas.

Com identificação na

embalagem (rotulo) dos

ingredientes,

nutricional,

fornecedor, data de

fabricação e validade.

Isento de sujidades,

parasitas e material
estranho. Validade de no

mínimo 4 meses a contar

da data de entrega.

ABIC.

em

atóxica.

valor

peso.

74 PCT 7.325 33.475,254,57

Página 63 de 122



Fisc.
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 75% (setenta e cinco por cento)

DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS

VLR.

UNIT.
VLR. TOTALUND QUANT.ITEM

Açúcar: apresentação refinado

com aparência de pó fíno,

homogêneo, na cor branca, de

fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado:

odor próprio e sabor doce; livre

de fermentação; isento de

matéria terrosa, de sujidades,

parasitas, larvas e detritos

vegetais;

embalagem: saco de polietileno

atóxico. contendo 01 kg, com a

identificação do produto, marca

do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade,

peso líquido e número de

registro no Ministério da Saúde,
devidamente rotulado conforme

legislação vigente; observadas

as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de
alimentos.

animais ou

70.836,12KG 21.863 3,2475

Café: tipo 1 tradicional, torrado

e moído, com certificado do

selo de pureza ABIC.

Acondicionados em embalagem

de polietileno resistente,

atóxica, contendo 250 gramas.

Com identificação

embalagem (rotulo) dos

ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de

fabricação e validade. Isento de

sujidades, parasitas e material
estranho. Validade de no

mínimo 4 meses a contar da data

de entrega.

na

76 PCT 21.975 4,57 100.425,75

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições

perante o presente Sistema de Registro de Preços  - SRP, em conformidade com os Incisos III e IV do An.

2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e posteriores alterações.
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4.1.1 - ORGAO GERENCIADOR: GABINETE DO PREFEITO

4.1.2 -ÓRGÃO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes

sãos e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor

e odor característicos, acondicionados em embalagens de

poüetileno atóxico ou embalagem de aluminizada, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação  e de

validade. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

QUANT.UNDITEM

KG 1.125

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino,

homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre

de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades,

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem:

saco de polietileno atóxico, contendo 01 kg,

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de

registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulado

conforme legislação vigente; observadas as nonnas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

com a 3.9002 KG

Adoçante dietétíco líquido aspartame. Embalagem: frasco,

contendo lOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de

01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulada conforme legislação

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

3 UND 375

AVEIA EM FLOCOS: sem adição de açúcar. Cereal

integral, sem adição de sódio, isenta de mofo, livre de

parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em

embalagens de 170g, 200g a Ikg, atóxica, resistente e
hermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses  a contar

CX 1354

a partir da data de entrega.

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fóüco, açúcar, gordura vegetal, amido de linho,

soro de leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de

soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou

vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote

1.500PCT5
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impermeável lacrado, contendo 400g (3x1),

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de

registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura

vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de

milho, regulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite

em pó fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e

aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais,

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se

apresentar quebradiço. Embalagem plástica com dupla

proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1),

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de

registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas

pertinentes á legislação sanitária de alimentos.

com a

1.800PCT6

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do

selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de

polietileno resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com

identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação  e validade.

Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade de

no mínimo 4 meses a contar da data de entrega.

7 PCT 6.000

Chá de diversos sabores, tipo chachês caixa com 10
unidades

8 450
CAIXA

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta

de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de

500g, com a identificação do produto, marca do fabricante,

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano,

peso líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

3009 K.G

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de

vaca integral e apto para alimentação humana mediante

processos tecnologicamente adequado. Teor nutricional

39010 UND

[jhst(^r'e

tanaff
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mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo de

87 mg de sódio, sem gordura trans, enriquecido com cálcio e

vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor

própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou

empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante

ao leite fluído; ausência de conservadores, sujidades,

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem:

lata, contendo 300g, com a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo

de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulado confomie legislação

vigente. Deverão ser observadas as especificações gerais do

Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em

pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ  e demais

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Leite em pó integral, com 250g, obtido por desidratação do

leite de vaca integral e apto para a alimentação humana.

Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser

observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico

de Identidade e Qualidade do Leite em pó, fixado pela

Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ. Embalagem aluminizada.

Prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

UN 3.000

LEITE EM PO SEM LACTOSE: leite UHT livre de

lactose. Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de

validade, peso líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou

ministério da agricultura. Embalagem em pacote de 200g

12 105UN

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo

65% de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes

de plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação:

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de

bolores; embalagem primária com identificação do produto,

especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo

de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a

legislação.

13 Pote 300

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e

acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor

e odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de

frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as

adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais;

elaborado através de processamento tecnológico adequado;

envasado assepticamente em embalagem hermética que não

permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua

apresentação e conservação até o momento de consumo, sem

a necessidade de refrigeração; ausência de aromas  e corantes

14 UNID 1.500
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artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado até

a concentração original do suco integral ou o teor de sólidos

solúveis mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem:

frasco de vidro, contendo 500ml, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulado

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

POLPA DE FRUTA SABOR DIVERSOS,

CONGELADA: selecionada, isenta de contaminação;

acondicionada em saco plástico de polietileno, constar a data

de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e

n° do registro do MAPA, unidade 1.0 quilograma.

15 3.000

4.1.3 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 2: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA, AGROPECUÁRIA E
ABASTECIMENTO.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UND QUANT.

Achocoiatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes

sãos e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor

e odor característicos, acondicionados em embalagens de

polietileno atóxico ou embalagem de aluminizada, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação  e de validade.

Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade mínima de 06

(seis) meses a contar da data de entrega.

KG 1.125

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino,

homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de

fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas,

larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: saco de

polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, peso líquido e número de registro no Ministério da

Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente;

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária
de alimentos.

2 KG 3.750

Adoçante dietético líquido aspartame. Embalagem: frasco,

contendo lOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulada conforme legislação

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

3 375
UND
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AVEIA EM FLOCOS: sem adição de açúcar. Cereal integral,

sem adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e

substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de 170g,

200g a Ikg, atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo

de validade 10 meses a contar a partir da data de entrega.

CX 1354

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho,

soro de leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de

soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou

vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote

impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro

no órgão competente Saúde, devidamente rotulado conforme

legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

750PCT5

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura

vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de milho,

regulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite em pó

fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e

aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais,

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar

quebradiço. Embalagem plástica com dupla proteção: pacote

impermeável lacrado, contendo 400g (3x1),

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro

no órgão competente Saúde, devidamente rotulado conforme

legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

com a

6 600PCT

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do

selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de

polietileno resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com

identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação  e validade.

Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade de

no mínimo 4 meses a contar da data de entrega.

7 PCT 1.500
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Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas

à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades,

insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente

rotulada conforme legislação vigente, observadas as normas

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

KG 3008

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de vaca

integral e apto para alimentação humana mediante processos

tecnologicamente adequado. Teor nutricional mínimo para

porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de

sódio, sem gordura trans, enriquecido com cálcio  e vitaminas A

e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil

escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e

sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído;

ausência de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais. Embalagem: lata, contendo 300g,

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso

líquido e número de registro no órgão competente, devidamente

rotulado conforme legislação vigente. Deverão ser observadas

as especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade

e Qualidade de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de

04/09/97, MÀ e demais normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

9 390
UND

Leite em pó integral, com 250g, obtido por desidratação do

leite de vaca integral e apto para a alimentação humana.

Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser

observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico

de Identidade e Qualidade do Leite em pó, fixado pela Portaria

n° 369, de 04/09/97, MÀ. Embalagem aluminizada. Prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano.

10 UN 540

LEITE EM PO SEM LACTOSE: leite LHT livre de lactose.

Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade,

peso líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da

agricultura. Embalagem em pacote de 200g 

11 UN 60

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo

65% de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de

plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação:

aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de

bolores; embalagem primária com identificação do produto,

especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo

de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a

legislação.

12 120Pote
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Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e
acerola; nào fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e
odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de frutos
maduros, sãos, limpos e manipulados com as adequadas
técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de sujidades,
parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais; elaborado
através de processamento tecnológico adequado; envasado
assepticamente em embalagem hermética que não permita a
passagem de ar e luz e que assegure a sua apresentação e
conservação até o momento de consumo, sem a necessidade de
refrigeração; ausência de aromas e corantes artificiais;
reconstituído pela diluição de suco concentrado até a
concentração original do suco integral ou o teor de sólidos
solúveis mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem:
frasco de vidro, contendo 500ml, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à
legislação sanitária de alimentos.

13 1.500
UND

POLPA DE FRUTA SABOR DIVERSOS, CONGELADA:
selecionada, isenta de contaminação; acondicionada em saco
plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de
validade de, no mínimo, 06 meses e n° do registro do MAPA,
unidade 1.0 quilograma.

14 K.G 600

4.1.4 - ORGAO PARTICIPANTE 3: SECRETARIA DE CULTURA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT.UND

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes sãos e
limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor
característicos, acondicionados em embalagens de polietileno
atóxico ou embalagem de aluminizada, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e de validade. Isento de sujidades,
parasitas e larvas. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da
data de entrega.

KG 1.125

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino,
homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de
fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas,
larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: saco de
polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no Ministério da
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente;

2 KG 3.750
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observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Adoçante díetético líquido aspartame. Embalagem: frasco,

contendo lOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

3 375
UND

AVEIA EM FLOCOS: sem adição de açúcar. Cereal integral,

sem adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e

substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de 170g, 200g

a Ikg, atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de

validade 10 meses a contar a partir da data de entrega.

4 CX 135

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho, soro de

leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de soja,

fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não

podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar

quebradiço. Embalagem: pacote impenneável lacrado, contendo

400g (3x1), com a identificação do produto, marca do fabricante,

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de

registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

5 PCT 750

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura

vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de milho,

regulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite em pó

fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e aromatizante.

O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas,

detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação.

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados  e de caracteres

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem plástica com

dupla proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 400g

(3x1), com a identificação do produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro

no órgão competente Saúde, devidamente rotulado conforme

legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

6 PCT 600
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Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do selo

de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de polietileno

resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com identificação na

embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,

parasitas e material estranho. Validade de no mínimo 4 meses a

contar da data de entrega.

PCT 1.5007

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à

saúde; isenta do radical cianeto: ausência de sujidades, insetos,

parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número

de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

KG 3008

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de vaca

integral e apto para alimentação humana mediante processos

tecnologicamente adequado. Teor nutricional mínimo para porção

de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de sódio, sem

gordura trans, enriquecido com cálcio e vitaminas  A e D.

Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil

escoamento, não devendo estar melado ou ernpedrado; odor e

sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência

de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou

vegetais. Embalagem: lata, contendo 300g, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme

legislação vigente. Deverão ser observadas as especificações

gerais do Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de

Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ e

demais normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

9 390
UND

Leite em pó integral, com 250g, obtido por desidratação do leite

de vaca integral e apto para a alimentação humana. Enriquecido

com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser observadas as

especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade e

Qualidade do Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de

04/09/97, MA. Embalagem aiuminizada. Prazo de validade

mínimo de 01 (um) ano.

45010
UND

LEITE EM PO SEM LACTOSE: leite UHT livre de lactose.

Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade,

peso líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da

agricultura. Embalagem em pacote de 2Q0g

6011
UND

Página 73 de 122



BURÍTICUPU-:;,. .,
t23D.^nvf/n£

|jr:r: D

r isc.

Rií:').

10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo 65%

de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de plástico

de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação; aspecto, cheiro,

sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de bolores; embalagem

primária com identificação do produto, especificação dos

ingredientes, informação nutricional, prazo de validade, peso

líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e acerola;

não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor

próprios da fruta em questão; fabricado a partir de frutos maduros,

sãos, limpos e manipulados com as adequadas técnicas de higiene;

isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais; elaborado através de processamento

tecnológico adequado; envasado assepticamente em embalagem

hermética que não permita a passagem de ar e luz  e que assegure

a sua apresentação e conservação até o momento de consumo, sem

a necessidade de refrigeração; ausência de aromas  e corantes

artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado até a

concentração original do suco integral ou o teor de sólidos solúveis

mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem: frasco de vidro,

contendo 500ml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

105Pote12

1.50013
UND

4.1.5 - ÓRGÃO PARTICIPANTE 1; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO. E

ECONOMIA SOLIDÁRIA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTITEM UND

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes

sãos e limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor

e odor característicos, acondicionados em embalagens de

polietileno atóxico ou embalagem de aluminizada, com

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação  e de

validade. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

KG 1.0001

Açúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino,

homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre

de fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades,

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem:

saco de polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de

3.500KG2
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registro no Ministério da Saúde, devidamente rotulado

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Adoçante dietético líquido aspartame. Embalagem: frasco,

contendo lOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de

01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulada conforme legislação

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

Amido de milho com aparência de pó fino, homogêneo, na

cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou

empedrado; sem açúcar; fabricada a partir de matérias primas

sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades,

parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; odor e sabor

próprios, com a identificação do produto, marca do fabricante,

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano,

peso líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

300UN3

1.500PCT4

Arroz agulhinha branco: apresentação tipo 1 beneficiado,

polido e da safra corrente; em bom estado de conservação;

grãos inteiros mínimo de 90%; isento de fermentação, mofo,

odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência

de sujidades, insetos, parasitas e larvas; embalagem: saco

plástico atóxico, contendo 01 kg, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulado conforme legislação

vigente, observadas as nonnas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

AVEIA EM FLOCOS: sem adição de açúcar. Cereal

integral, sem adição de sódio, isenta de mofo, livre de

parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em

embalagens de 170g, 200g a Ikg, atóxica, resistente e
hcnneticamente vedada. Prazo de validade 10 meses  a contar

7.500KG5

400cx6

a partir da data de entrega.

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho,

soro de leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de

soja, fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou

vegetais e em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres

1.000PCT7
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organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem: pacote

impermeável lacrado, contendo 400g (3x1),

identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de

registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. 

com a

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte,

amido de milho, regulador de acidez bicarbonato de sódio,

soro de leite em pó fermento biológico, estabilizante lecitina

de soja e aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir

de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas,
de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos

mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem

se apresentar quebradiço. Embalagem plástica com dupla
proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1),

com a identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

8 1.000PCT

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do

selo de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de

polietileno resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com

identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação  e validade.
Isento de sujidades, parasitas e material estranho. Validade de

no mínimo 4 meses a contar da data de entrega.

T 9 5.000PCT

Colorífico: apresentação em pó fino, homogêneo, obtidos de

frutos maduros de espécimes genuinos, grãos sãos, limpos,
dessecados e moídos, de coloração vermelho intenso, em pó
fino, homogêneo, obtidos de frutos maduros de espécimes
genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos,

embalagem de lOOg

10 PCT 1.252

Cereal a base de flocos pré-cozidos, contendo proteínas,
vitaminas, sais minerais e fibras; não contendo colesterol; sem

açúcar; fabricada a partir de matérias primas sãs  e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas e
detritos animais ou vegetais; não podendo apresentar-se
úmido, fermentado ou rançoso; odor e sabor próprios, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

11 PCT 510

21
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fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso

líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação

sanitária de alimentos, pacote de 400 gramas

Chá de diversos sabores, tipo cachês caixa com 10 unidades 400CAIXA12

600Creme de leite. Caixa de 200 ml UND13

Ervilha em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos,

limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas,

larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de

conservação. O produto não deve ser colorido nem
aromatizado artificialmente e deve estar isento de

fennentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas

à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulada

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

60014 UN

Extrato de Tomate, produto industrializado apresentação

simples concentração de polpa de tomate por processo

tecnológico, preparado com frutos maduros selecionados sem

pele, sem sementes. E tolerado 1% de açúcar, e 5% de cloreto

de sódio. O produto deve ser isento de fermentação e não

indicar processamento defeituoso. Embalagem de 190g,

contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo

de fabricação e validade 

1.800ÜN15

Farinha de mandioca cor branca, grupo seca, subgrupo fma,

tipo I, da safra corrente; em bom estado de conservação;

isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e de

substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto;

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem:

saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulada

conforme legislação vigente, observadas as nonnas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

45016 KG

Farinha natural de mandioca cor amarela, grupo d’água,

subgrupo grossa, tipo I, da safra corrente; em bom estado de

conservação; isenta de fermentação, mofo, odores estranhos e

de substâncias nocivas à saúde; isenta do radical cianeto;

ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem:

saco plástico atóxico de 01 (um) Kg, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

KG 57017
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registro no órgão competente, devidamente rotulada

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta

de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; isenta do radical cianeto; ausência de

sujidades, insetos, parasitas e larvas. Embalagem: pacote de

500g, com a identificação do produto, marca do fabricante,

data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um) ano,

peso líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

60018 KG

Feijão apresentação caríoquinha tipo 1 da safra corrente;

em bom estado de conservação; grãos inteiros mínimo de

95%; na cor característica à variedade correspondente, de

tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos; isento

de fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e

larvas; embalagem: saco plástico atóxico de 1 kg, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínima, peso líquido e número

de registro no órgão competente, devidamente rotulado

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

19 KG 800

Feijão apresentação preto tipo 1 da safra corrente; em bom

estado de conservação; grãos inteiros mínimo de 95%; na cor

característica à variedade correspondente, de tamanho e

formato naturais, maduros, limpos e secos; isento de

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas

à saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas;

embalagem: saco plástico atóxico de 1 kg, com a identificação

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínima, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulado conforme legislação

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

20 KG 800

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de

vaca integral e apto para alimentação humana mediante

processos tecnoiogicamente adequado. Teor nutricional

mínimo para porção de 20g de 6,7% de proteína e máximo de

87 mg de sódio, sem gordura trans, enriquecido com cálcio e

vitaminas A e D. Aparência de pó fino, homogêneo, na cor

própria, de fácil escoamento, não devendo estar melado ou

empedrado; odor e sabor: agradável, não rançoso, semelhante

ao leite fluído; ausência de conservadores, sujidades,

21 700UND
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parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais. Embalagem:
lata, contendo 300g, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo
de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente. Deverão ser observadas as especificações gerais do
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em
pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ  e demais
normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Leite em pó integral, com 250g, obtido por desidratação do
leite de vaca integral e apto para a alimentação humana.
Enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser
observadas as especificações gerais do Regulamento Técnico
de Identidade e Qualidade do Leite em pó, fixado pela
Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ. Embalagem aluminizada.
Prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

2.00022 UN

LEITE EM PO SEM LACTOSE: leite UHT livre de

lactose. Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de
validade, peso líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou
ministério da agricultura. Embalagem em pacote de 200g

23 500UN

Leite condensado, ingredientes leite integral/açúcar/leite em
pó caixa 395g

24 800UN

Macarrão de trigo com ovos, tipo espaguete, pacote com
500g. Fabricado a partir de matérias-primas selecionadas sãs,
limpas de boa qualidade. Cor ligeiramente amarelada, sabor e
odor característico, a base de farinha de trigo, enriquecido
com ferro e ácido fólico, livre de umidade. Embalagem com
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de fabricação e validade. Validade mínimo de 06 (seis) meses
a contar da data de entrega.

25 PCT 1 .950

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo
65% de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes
de plástico de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação:
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de
bolores; embalagem primária com identificação do produto,
especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo
de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a
legislação.

26 Pote 900

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo
65% de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes
de plástico de 250g, enriquecida de vitaminas; apresentação:
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de
bolores; embalagem primária com identificação do produto,
especificação dos ingredientes, informação nutricional, prazo

27 Pote 400
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de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a
legislação.

1.220Massa pronta para bolo (variadas) pct 450 g UN28

Mistura para míngau, sabor cremogema tradicional.
Informação; amido de milho, açúcar, vitaminas (A  e C), sais
minerais (cálcio, fósforo e ferro), aromatizante. corante
carmim, caixa com 200g.
Milho em conserva, fabricada a partir de vegetais sãos,
limpos, isentos de matérias terrosas, de sujidades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de
conservação. O produto não deve ser colorido nem
aromatizado artificialmente e deve estar isento de

660UN29

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas
à saúde. Embalagem: lata, contendo 200g, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulada
conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

1.50030 UN

680Milho para pipoca, embalagem de 500 gr. PCT31

Oleo de soja apresentação vegetal refinado dentro de padrão
rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de impurezas,
sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os padrões legais,
devendo conter no mínimo 2,8 mg de vitamina E máximo de
3g de gordura saturada na porção de 13 ml. Embalagem: tipo
Pet plástica, contendo 900ml, devidamente rotulada conforme
legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes
à legislação sanitária de alimentos. Prazo de validade mínimo
de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

1.12032 UN

Ovo de galinha, fresco, branco, tipo 3 (grande); classe A,
com peso unitário mínimo de 50g; limpo; casca lisa, íntegra,
pouco porosa, resistente, com calcificação uniforme e formato
característico; câmara de ar de aparência regular,
correspondente ao tipo solicitado; gema translúcida, firme,
consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do ovo
e sem germe desenvolvido; clara transparente, densa, firme,
espessa, límpida, sem manchas ou turvação e intactas,
proveniente de avicultor com inspeção oficial, devendo
atender às exigências do Regulamento Interno de Inspeção de
Produtos de Origem Animal - RISPOA/M - Resolução n° 05
de 05/7/91 - CIPOA/MA. Carteia com 30 unidades.

840
CARTELA

6.50034 Pão francês de 50g UND

Refrigerante em embalagem PET de 02litros, contendo no
mínimo: água gaseificada, açúcar, extrato de noz de cola,
cafeína, corante caramelo IV, acidulante INS 338  e aroma
natural.

50035 LT
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Refrigerante em embalagem PET de 02 litros, contendo no

mínimo: Água gaseificada, açúcar, semente de guaraná,

aroma natural, acidulante: ácido cítrico; conservadores:

sobrato de potássio e benzoato de sódio; corante caramelo tipo

IV. Não contém glúten

50036 LT

Refrigerante em embalagem PET de 02 litros, contendo no

mínimo: Água gasificada, açúcar, suco natural de laranja

10%, aroma artificial, acidulante INS 330, conservador INS

211, estabilizantes INS 444 e INS 480, corante artificial INS

110. Não contém glúten

50037 LT

Sal apresentação refinado extraído de fontes naturais,

recristalizado; com teor mínimo de 98,5% de cloreto de sódio

sobre a substância seca, adicionado de antiumectante e iodo;

aparência de cristais de granulação uniforme, na cor branca,

não devendo estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor

inodoro e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual ou

superior a 40 miligramas até o limite máximo de 100

miligramas de iodo por quilograma do produto; ausência de

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais;

embalagem: saco plástico atóxico, contendo 01 kg, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulado

conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos. Prazo de

validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega.

47038 KG

Sardinha em lata, Ingredientes: sardinha, água, polpa de

tomate, óleo comestível, mostarda, açúcar, sal, amido

modificado, glutamato monossódico, aroma de aipo,

pimentão, cebola e alho. 125G.

39 UND 2.750

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e

acerola; não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor

e odor próprios da fruta em questão; fabricado a partir de

frutos maduros, sãos, limpos e manipulados com as

adequadas técnicas de higiene; isento de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais;

elaborado através de processamento tecnológico adequado;

envasado assepticamente em embalagem hermética que não

permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua

apresentação e conservação até o momento de consumo, sem

a necessidade de refrigeração; ausência de aromas  e corantes

artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado até

a concentração original do suco integral ou o teor de sólidos

solúveis mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem:

frasco de vidro, contendo 500ml, com a identificação do

50040 UNID

toGnsUí^i
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produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulado

conforme legislação vigente, observadas as normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Tempero Seco em pó composto de pimenta do reino e

cominho em pó; aparência de pó fino, homogêneo, na cor

própria, não devendo estar melado ou empedrado; cheiro

pungente; sabor picante; fabricado a partir de frutos maduros

ou próximos da maturação, sãos, limpos, dessecados e moídos

com as adequadas técnicas de higiene; isento de matérias

terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou

vegetais. Embalagem plástica com peso líquido de lOOg, com

a identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, peso

líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

PCX 1.31041

Vinagre branco de álcool com acidez mínima de 4,0%;

produto translúcido; cor, sabor e odor característicos;

embalagem: frasco plástico de 500 ml, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulado conforme legislação

vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

90042 UND

Carne bovina acém sem osso de primeira qualidade,

congelada, magra, sem pele, sem gordura, sem pontas e abas,

condicionadas em caixa de papelão, lacradas, com

identificação do produto, embaladas a vácuo, selo de inspeção

Federal (SIF), selo de inspeção Estadual (SIF), ou selo de

inspeção Municipal (SIM). Embalagem com 1 quilo.

43 KG 600

Carne bovina moída de T qualidade congelada em filme

de PVC ou saco plástico transparente, máximo permitido de

água na composição3%, instrução normativa n° 83 da

Secretaria da Defesa Agropecuária do Ministério da

Agricultura, dados de identificação e informações

nutricionais do produto, prazo de validade, selo de inspeção

Federal (SIF), selo de inspeção Estadual (SIF), ou selo de

inspeção Municipal (SIM). Embalagem plástica com 500g.

44 KG 1.500

Carne bovina tipo patinho sem osso de primeira

qualidade, congelada, magra, sem pele, sem gordura, sem

pontas e abas, condicionadas em caixa de papelão, lacradas,

com identificação do produto, embaladas a vácuo, selo de

1.50045 KG

costa

>  '‘-«ortanan®
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inspeção Federal (SIF), selo de inspeção Estadual (SIF), ou

selo de inspeção Municipal (SIM). Embalagem com 1 quilo.

Fígado bovino resfriado, aspecto próprio, não amolecida e

nem pegajosa; cor próprio e sem manchas esverdeadas; cheiro

e sabor próprio, contendo a especificação do produto,

validade, peso, registro no órgão competente e selo do Serviço

de Inspeção Federal (SIF), expedido pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou selo do Serviço de

Inspeção Estadual (SIE), expedido pela Secretaria Estadual de

Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRO;

abatida sob inspeção veterinária; manipulada em condições

higiênicas adequadas e sem adição de substâncias químicas;

isenta de sujidades, parasitas, larvas, observadas as normas

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

400KG46

Frango inteiro resfriado ser cabeça e sem vísceras; carne

firme; embalagem primária em saco plástico individual, e

reembalada, abatida sobre inspeção veterinária; manipulada

em condições higiênicas adequadas e sem adição de

substâncias químicas; isenta de sujidades, parasitas, larvas,

observadas as normas técnicas pertinentes à legislação

sanitária de alimentos. Selo de inspeção Federal (SIF), selo de

inspeção Estadual (SIF), ou selo de inspeção Municipal

(SIM).

5.25047 KG

Linguiça calabresa fresca, podendo ser composta de carne

suína ou de frango, com condimentos e outros ingredientes
40048 KG

Linguiça toscana fresca, podendo ser composta de carne

suína ou de frango, com condimentos e outros ingredientes
40049 KG

Peixe in natura, tipo pescada, apresentação fresco,

armazenamento em caixas terminas para manter a 50050 KG

conservação.

Abóbora madura, com casca sem brilho e firme, tamanho

grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes,

intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou corpos

estranhos aderentes a superfície externa.

35051 KG

Alho ín natura de V qualidade, graúdo, bulbo inteiro, firme

e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, devendo
estar bem desenvolvido e sadio. Não deve conter substâncias

terrosas, sujidades ou corpo estranhos aderentes  a superfície,

de acordo com a resolução n® 12/78 da CNNPA, embalagem

plásticos resistentes, conforme quantidade

solicitada, apresentando embalagem etiqueta de pesagem.

Banana prata ín natura isenta de sujidades, parasitas e

larvas. Deve ser de primeira qualidade com coloração, aroma

e sabor próprios e sem qualquer lesão externa que afete sua

em sacos

12052 KG

2.200KG53

aparência.

:1‘

Página 83 de 122



BURITiCUPU-f.-i
í  j

 10-11-1954

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000L40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Batata doce, in natura, rosada ou branca, apresentando boa

qualidade, compacta e firme, tamanho uniforme típicos da

variedade, sem brotos. Isenta de enfermidades, parasitas e

larvas, material terroso e sujidade, sem danos físicos e

mecânicos (rachaduras e cortes) oriundos do manuseio e

transporte, livre de resíduos de fertilizantes, transportada de

forma adequada.

Batata inglesa in natura: novas de cor natural, frescas, lisas,

sem rugas de aparência fresca, isento de brotos, lesões físicas

ou mecânicas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a

superfície, embalagem em sacos resistentes, conforme

quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta

de pesagem.

830KG54

1.280KG55

Beterraba in natura novas de cor natural, frescas, lisas, sem

rugas de aparência fresca, isento de brotos, lesões físicas ou

mecânicas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a

superfície, embalagem em sacos resistentes, conforme

quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta

de pesagem.

57056 KG

Cebola branca: tamanho médio, fresca de primeira

qualidade, compacta e firme, sã, sem rupturas, sem lesões de

origem física e mecânica, embalagem em sacos resistentes,

conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem

etiqueta de pesagem.

1.12057 KG

Cenoura novas de cor laranja-vivo, frescas, lisas, sem rugas

de aparência fresca, isento de brotos, lesões físicas ou

mecânicas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a

superfície, embalagem em sacos resistentes, conforme

quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta

de pesagem.

58 770KG

Cheiro verde, folhas viçosas, com coloração e tamanho

uniforme e típico da variedade, livres de resíduos de

fertilizantes, de colheitas recentes.

1.50059 UND

Chuchu in natura novos de cor natural, frescos, lisas, sem

rugas de aparência fresca, isento de brotos, lesões físicas ou

mecânicas, sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a

superfície, embalagem em sacos resistentes, conforme

quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta

de pesagem.

60 KG 720

Laranja pêra in natura de ótima qualidade; sã; compacta,

firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da

espécie; não serão aceitas aquelas com elevada acidez;

colhidas ao atingir o grau nonnal de evolução e apresentadas

ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do

tamanho, observadas as normas técnicas pertinente à

legislação sanitária de alimentos.

61 kg 1.500
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Limão taiti in natura, fresco, com características

organolépticas mantidas.

Mamão in natura, produto fresco, tamanho médio, com boa

aparência, sem a presença de fungos, com cheiro e aspecto
característico.

280KG62

1.100KG63

Maçã in natura graúda de ótima qualidade; sã; compacta,

firme e com coloração uniforme; cor, odor e sabor típicos da

espécie; com pedúnculo (talo); casca íntegra, sem

machucados, manchas escuras ou amolecida; polpa intacta e

limpa; colhidos ao atingir o grau normal de evolução e

apresentadas ao consumo no tamanho médio, normas técnicas

pertinente à legislação sanitária de alimentos.

kg 1.50064

Maxixe in natura, tamanho médio, no ponto de maturação,

sem ferimentos ou defeitos, sem machucado, livres de
resíduos de fertilizantes.

KG 29065

Melancia, madura, fresca, com características organolépticas
mantidas.

880KG66

Melão in natura, madura, fresca, com características

organolépticas mantidas.
870KG67

Pepino in natura, fresco, com características organolépticas
mantidas.

30068 KG

Pimenta de cheiro, com característica íntegra e firme com

grau de maturação adequada, isenta de substâncias terrosas,

sujidades, corpos estranhos e umidade.

KG 14569

Pimentão in natura, higienizado, com característica íntegra e

firme com grau de maturação adequada, isenta de substâncias

terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade.

KG 37770

POLPA DE FRUTA SABOR DIVERSOS,

CONGELADA: selecionada, isenta de contaminação;

acondicionada em saco plástico de polietileno, constar a data

de fabricação, prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e

n° do registro do MAPA, unidade 1.0 quilograma.

600KG71

Quiabo in natura, fresco, com características organolépticas
mantidas.

160KG72

Repolho in natura, fresco, com características organolépticas
mantidas.

300KG73

Tomate cereja in natura, higienizado, com características

organolépticas mantidas.
1.20074 KG

4.1.6 - ORGAO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA DE EDUCAÇAO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QUANT.ITEM

Achocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes sãos e

limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor

característicos, acondicionados em embalagens de polietileno

atóxico ou embalagem de aluminizada, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso.

250KG
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fornecedor, data de fabricação e de validade. Isento de sujidades,
parasitas e larvas. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da
data de entrega.
\çúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino,
lomogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de
fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas,
larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: saco de
polietileno atóxico, contendo 01 kg, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no Ministério da
Saúde, devidamente rotulado conforme legislação vigente;
observadas as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

10.5002 KG

\doçante dietético líquido aspartame. Embalagem: frasco,
contendo lOOml, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01
[um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as
lormas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

3 UND 300

WEIA EM FLOCOS: sem adição de açúcar. Cereal integral,
sem adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e
substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de 170g, 200g
a  1 kg, atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de
validade 10 meses a contar a partir da data de entrega.

4 CX 141

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro
s ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho, soro de
leite em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de
sujidades, parasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em
cerfeito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
Dodendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço. Embalagem: pacote impermeável lacrado, contendo
400g (3x1), com a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
"egistro no órgão competente Saúde, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as normas técnicas
aertinentes à legislação sanitária de alimentos.

5 PCT 750

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de milho,
'egulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite em pó
fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e aromatizante.
D biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e

6 PCT 2.400

costa
i;('.açao

ü?2002
:1
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limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas,

detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação.

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados  e de caracteres

Drganolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem plástica com

dupla proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 400g

(3x1), com a identificação do produto, marca do fabricante, data

de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de registro

no órgão competente Saúde, devidamente rotulado conforme

legislação vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do selo

de pureza ABIC. Acondicionados em embalagem de poHetileno

resistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com identificação na

embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,

parasitas e material estranho. Validade de no mínimo 4 meses a

eontar da data de entrega.

7 PCT 15.000

Chá de diversos sabores, tipo chachês caixa com 10 unidades 90
CAIXA

Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de

fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à

saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos,

parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

Drazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número

de registro no órgão competente, devidamente rotulada conforme

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

9 KG 600

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de vaca

integral e apto para alimentação humana mediante processos

tecnologicamente adequado. Teor nutricional mínimo para porção

de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de sódio, sem

gordura trans, enriquecido com cálcio e vitaminas  A e D.

Aparência de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil

escoamento, não devendo estar melado ou empedrado; odor e

sabor: agradável, não rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência

de conservadores, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou

vegetais. Embalagem: lata, contendo 300g, com a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

‘egistro no órgão competente, devidamente rotulado conforme

legislação vigente. Deverão ser observadas as especificações

gerais do Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de

Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/Q9/97, MÀ e

10 UND 390
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demais normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos.

Leite em pó integral, com 250g, obtido por desidratação do leite

de vaca integral e apto para a alimentação humana. Enriquecido

:om cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser observadas as

especificações gerais do Regulamento Técnico de Identidade e

Qualidade do Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de

34/09/97, MA. Embalagem aluminizada. Prazo de validade

Tiínimo de 01 (um) ano.

UN 1.500

LEITE EM PÒ SEM LACTOSE: leite UHT livre de lactose.

Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade,

Deso líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da

agricultura. Embalagem em pacote de 200g

12 UN 60

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sal, no mínimo 65%

de lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de plástico

de 500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: aspecto, cheiro,

>abor e cor peculiares, isenta de ranço e de bolores; embalagem

Drimária com identificação do produto, especificação dos

ingredientes, informação nutricional, prazo de validade, peso

líquido e rotulagem de acordo com a legislação.

13 Pote 300

Suco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e acerola;

não fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor

próprios da fruta em questão; fabricado a partir de frutos maduros,

sãos, limpos e manipulados com as adequadas técnicas de higiene;

isento de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos

animais ou vegetais; elaborado através de processamento

tecnológico adequado; envasado assepticamente em embalagem

hermética que não permita a passagem de ar e luz  e que assegure

a sua apresentação e conservação até o momento de consumo, sem

a necessidade de refrigeração; ausência de aromas  e corantes

artificiais; reconstituído pela diluição de suco concentrado até a

:oncentração original do suco integral ou o teor de sólidos solúveis

mínimo estabelecido no respectivo. Embalagem: frasco de vidro,

:ontendo 500ml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01

(um) ano, peso líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulado conforme legislação vigente, observadas as

normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

14 1.500UND

POLPA DE FRUTA SABOR DIVERSOS, CONGELADA;

selecionada, isenta de contaminação; acondicionada em saco

plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de

validade de, no mínimo, 06 meses e n° do registro do MAPA,

unidade 1.0 quilograma.

15 600KG
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4.1.7- ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: SECRETARIA DE OBRAS  E URBANISMO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT.UNDITEM

4chocolatado em pó: solúvel, preparado com ingredientes sãos e

limpos, sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor

:aracterísticos, acondicionados em embalagens de polietileno

atóxico ou embalagem de aluminizada, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de fabricação e de validade. Isento de sujidades,

parasitas e larvas. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da

data de entrega.

1.125KG

\çúcar: apresentação refinado com aparência de pó fino,

lomogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não devendo estar

melado ou empedrado; odor próprio e sabor doce; livre de

fermentação; isento de matéria terrosa, de sujidades, parasitas,

larvas e detritos animais ou vegetais; embalagem: saco de

3olietiIeno atóxico, contendo 01 kg, com a identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

líquido e número de registro no Ministério da Saúde, devidamente

'otulado conforme legislação vigente; observadas as normas

técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

2 KG 3.750

4doçante díetético líquido aspartame. Embalagem: frasco,

:ontendo lOOml, com a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um)

iiio, peso líquido e número de registro no órgão competente,

devidamente rotulada conforme legislação vigente, observadas as

lormas técnicas pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

1953
UND

WEIA EM FLOCOS: sem adição de açúcar. Cereal integral, sem

adição de sódio, isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias

nocivas, acondicionada em embalagens de 170g, 200g a Ikg,

atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Prazo de validade 10

meses a contar a partir da data de entrega.

604 CX

Biscoito doce Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro

e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de linho, soro de leite

em pó, sal, aromatizante, estabilizante lecitina de soja, fermentos

químicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias

Drimas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades,

narasitas, larvas, detritos animais ou vegetais e em perfeito estado

de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados

e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem:

nacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

nrazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão

:ompetente Saúde, devidamente rotulado conforme legislação

150PCT5
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vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

Biscoito salgado tipo Cream Cracker: salgado Ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura

vegetal, açúcar, sal refinado, extrato de malte, amido de milho,

regulador de acidez bicarbonato de sódio, soro de leite em pó

fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. O

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas,

detritos animais ou vegetais e em perfeito estado de conservação.

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados  e de caracteres

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza

e nem se apresentar quebradiço. Embalagem plástica com dupla

proteção: pacote impermeável lacrado, contendo 400g (3x1), com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão

competente Saúde, devidamente rotulado conforme legislação

vigente; observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

PCT 1506

Café: tipo 1 tradicional, torrado e moído, com certificado do selo de

Dureza ABIC. Acondicionados em embalagem de polietileno

●esistente, atóxica, contendo 250 gramas. Com identificação na
embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,
Darasitas e material estranho. Validade de no mínimo 4 meses a

contar da data de entrega.
Fécula de mandioca, em bom estado de conservação; isenta de
fermentação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à
saúde; isenta do radical cianeto; ausência de sujidades, insetos,
parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 500g, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro
10 órgão competente, devidamente rotulada conforme legislação
vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à legislação
sanitária de alimentos.

300PCT7

1508 KG

Leite em pó desnatado obtido por desidratação do leite de vaca
integral e apto para alimentação humana mediante processos
tecnologicamente adequado. Teor nutricional mínimo para porção
de 20g de 6,7% de proteína e máximo de 87 mg de sódio, sem
gordura trans, enriquecido com cálcio e vitaminas  A e D. Aparência
de pó fino, homogêneo, na cor própria, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado; odor e sabor: agradável, não
rançoso, semelhante ao leite fluído; ausência de conservadores,
sujidades, parasitas, larvas e detritos
Embalagem: lata, contendo 300g, com a identificação do produto,
narca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo

vegetais.animais ou

609
UND
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de 01 (um) ano, peso líquido e número de registro no órgão

competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente.

Deverão ser observadas as especificações gerais do Regulamento

Técnico de Identidade e Qualidade de Leite em pó, fixado pela

Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ e demais normas técnicas

pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

Leite em pó integral, com 250g, obtido por desidratação do leite de

c^aca integral e apto para a alimentação humana. Enriquecido com

cálcio, ferro e vitaminas. Deverão ser observadas as especificações

gerais do Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do Leite

cm pó, fixado pela Portaria n° 369, de 04/09/97, MÀ. Embalagem

aluminizada. Prazo de validade mínimo de 01 (um) ano.

57010
UND

LEITE EM PO SEM LACTOSE: leite UHT livre de lactose.

Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade, peso

líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da

agricultura. Embalagem em pacote de 200g

6011
UND

MARGARINA VEGETAL: cremosa, com sai, no mínimo 65% de

lipídeos e 0% de gorduras trans. Embalada em potes de plástico de

500g, enriquecida de vitaminas; apresentação: aspecto, cheiro, sabor

c cor peculiares, isenta de ranço e de bolores; embalagem primária

com identificação do produto, especificação dos ingredientes,

informação nutricional, prazo de validade, peso líquido e rotulagem

de acordo com a legislação.

12 Pote 105

$uco de fruta concentrado nos sabores goiaba, caju, uva e acerola;

lão fermentado e não alcoólico; aspecto líquido; cor e odor próprios

da fruta em questão; fabricado a partir de frutos maduros, sãos,

limpos e manipulados com as adequadas técnicas de higiene; isento

de matérias terrosas, de sujidades, parasitas, larvas, detritos animais

Du vegetais; elaborado através de processamento tecnológico

adequado; envasado assepticamente em embalagem hermética que

fião permita a passagem de ar e luz e que assegure a sua apresentação

c conservação até o momento de consumo, sem a necessidade de

refrigeração; ausência de aromas e corantes artificiais; reconstituído

pela diluição de suco concentrado até a concentração original do

5UCO integral ou o teor de sólidos solúveis mínimo estabelecido no

respectivo. Embalagem: frasco de vidro, contendo 500ml, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,

prazo de validade mínimo de 01 (um) ano, peso líquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme

legislação vigente, observadas as normas técnicas pertinentes à

legislação sanitária de alimentos.

13 300
UND

POLPA DE FRUTA SABOR DIVERSOS, CONGELADA:

selecionada, isenta de contaminação; acondicionada em saco

plástico de polietileno, constar a data de fabricação, prazo de

validade de, no mínimo, 06 meses e n° do registro do MAPA,

unidade 1.0 quilograma.

14 UND 600
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5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,

conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal 007/2021.

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor

do contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu  - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso

carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os

seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou, em

seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu
-MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto deste Registro de Preços,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da

fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

L
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10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
iserá efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos fornecimentos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu  - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos
atestados,

^f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

II.

DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

12.

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

os(a
:a:

k.
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão

de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à

aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com

o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,

sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Gabinete do Prefeito.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data

de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22

§ 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos produtos, desde que esta fornecimento não
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal
n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal rf 004/2021 e Decreto Municipal n° 007/2021,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0305001/2021

SESSÃO PÚBLICA: —/—/2021, ÀS —H—-MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO

LICITANTE:

DA TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:

N * DA AGÊNCIA:

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO MARCA QUANT.ITEM UNIDADE

RS RS

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

lí .j

narft Td■^
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1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E,

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE
OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO);
EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO

NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU
DE MÃ QUALIDADE.

TODOS OS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 014/2021

ANEXO III ™ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0305001/2021

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

/UF

, ABAIXO ASSINADO, NA
 , CNPJ

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICÍTADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

. PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2L E

ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2021.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Página 98 de 122



buriticupu-m
^roc.
isc.

● í).

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N« 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2021

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO

ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0305001/2021

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 , INSCRITO NO CNPJ N'

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N'

, POR ÍNTERMEDIO

, PORTADOR(A) DA
..., DECLARA. PARA

FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

E CPF N'

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )*.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2021

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0305001/2021

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO
ELETRÔNICO 014/2021, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO

014/2021, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

ÍNDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 014/2021, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO 014/2021 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

ÍNDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021 ANTES

DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO 014/2021 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
ÍNDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIALINTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE

DAS PROPOSTAS; E
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F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇAO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2021.DE

REPRESENTANTE LEGAL

^ i^osía
L- M<‘'l8çá0
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/202^1

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO 0I4/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0305001/2021

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX],
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^^ DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;

) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
 / UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N“
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N*^
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

(
360.

/ UF,00360.
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LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0305001/2021

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

,  INSCRITA NO CNPJ N'
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÃRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

A EMPRESA POR
, PORTADOR
... DECLARAE DO CPF N'

/ UF OU DE QUALQUER

DE 2021.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

ÊDITÀL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO. (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0305001/2021

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
,  DECLARA, EMÀN° LOCALIZADA

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N‘ /2021.

DE 2021.DE

REPRESENTANTE LEGAL

Página 105 de 122



BURITICU

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N”
PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0305001/2021

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito

público interno, por meio

BURITICUPU/MA - MA, neste ato Representada pelo

portador(a) do R.G n'

BURITICUPU/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2021, tudo em

conformidade com o processo administrativo n‘

instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE

, estabelecia na Rua/Av

, Fone/Fax

, inscrita no CNPJ/MF , com sede na    bairro,

, brasileiro(a),, 0 Sr.

e inscrito(a) no CPF sob n‘ , residente neste Município de

,/. , nas cláusulas e condições constantes do

registrar os preços da empresa
rf Bairro

CNPJ

, na cidade de tado de  , E-mail, CEP

, neste ato representado pelo Sr(a)
.... SSP/.... e CPF/MF n° 

- Es

, portador do , brasileiro(a)

, atendendo as condições previstas no instrumentoRG.

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

constantes das Leis Federais n‘^ 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n*' 7.892/2013 e demais

legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para

eventual e futura de contratação de empresa para fornecimento de produtos alimentícios perecíveis.

não perecíveis e hortifruti, para atender a demanda das Secretarias Municipais de Buriticupu/MA,

conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n‘ / , constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às

partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão

Eletrônico para Registro de Preços n°

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ , completando-a para todos os fins de direito.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do PREGÃO
ELETRÔNICO 014/2021 - Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Valor Registrado
R$Unid Quant. MarcaItem Especificação

TotalUnitário

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição
ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos
do edital da licitação e anexos.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E

DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços nao poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive

0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II

do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da

Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura

(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea ''d” do inciso II do canut do art. 65 da Lei n® 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confimiada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

C''sjíi( J.
riosía
pvisçáo
^.2002
mPágina 108 de 122

Wana



BURITICUP -ÍVIÂD

iSC. a

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA

quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos

termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da

Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7L da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,

nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no

art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
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8,4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito

ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que

justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8,7.0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na

imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado,

a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou

instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no

edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se

vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda

pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los

na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o

contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da

data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de

registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução

do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,

devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;
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10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto

mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto

e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações

assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta

ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°

9.488, de 2018);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder.11.5.

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
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de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013,

alterado pelo Decreto n‘^ 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,

conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto 11° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,

respeitando 0 prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a

prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,

em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do

cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com 0 que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e

a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital

sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto13.2.

na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência-

Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão

do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de

Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições13.3.

previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Deereto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
BURITICUPU/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de 2021.BURITICUPU/MA, de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N /

CONTRATO N /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0305001/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“

 /...., QUE FAZEM ENTRE SI
E  A0(A)

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

através da Secretaria Municipal de

 , CEP:

ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n'

, com sed

Buriticupu/MA, doravante denomi

  Órgão Emissorn°

e na ^ n'

nada CONTRATANTE, neste

, portador do CPF sob

,  inscrita no CNPJ sob o n.°

, e a empresa
com sede na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

 , RG n‘ ., CPF n°

, decorrente

do PREGÃO ELETRÔNICO 014/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

representante legal,

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n°

0305001/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei

Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

, conforme especificações1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / / /  /e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM I DESCRIÇÃO UND VLR. TOTALQUANT. MARCA VLR. UNIT.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de

Solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin

às 14h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades
cabíveis,

b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e

em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão

devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min
horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura

Municipal de BURITICUPU/MA.

f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,  materiais, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

presente neste termo de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os

produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso

não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante

de entrega não assinado.

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.9.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.1.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para

tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,

durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria

objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de

qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
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f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida

anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em

desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as

Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas,' decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário11.1.

que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.
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O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará

a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

até 0 limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.10.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, será aplicado o limite máximo temporal

previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N® 8.666/93,
c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de BURITICUPU/MA as sanções

administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12,3.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei rf 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei if 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

^ 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de BURITICUPU/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2° da Lei 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/ UF,

de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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